
 
 

  E D I T A L 
 

 
 

 

JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião da Câmara Municipal do dia 07 de agosto de 2024, foram tomadas as 

seguintes deliberações:  

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar as alterações orçamentais permutativas; 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental permutativa; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a ata n.º 16, de 03.07.2024; por unanimidade, sem a 

participação do Vice-Presidente por não ter estado presente, aprovar a ata n.º 17, de 

17.07.2024 e por unanimidade, sem a participação do Vice-Presidente e da Vereadora do Nós, 

Cidadãos, por não terem estado presentes, aprovar a ata n.º 18, de 19.07.2024; 

 

- Deliberado por unanimidade ratificar o pedido de apoio do Clube de Rugby de Juromenha e 

do Núcleo de Fuzileiros de Juromenha para realização da Festa Popular de Juromenha; ratificar 

o pedido do Centro Social e Paroquial de Alandroal para entrada gratuita das crianças do COEIRO 

nas Piscinas Municipais e aprovar a colocação de bandas redutoras de velocidade na Rua do 

Calvário em Montejuntos; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a fixação do estatuto remuneratório para o cargo de 

Coordenador Municipal da Proteção Civil; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo de colaboração na conceção da oferta do 

produto turístico “Caminhos de Santiago – Caminho da Raia”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo de colaboração entre a Câmara Municipal de 

Alandroal e a Associação Just a Change; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Protocolo de colaboração entre o Município de 

Alandroal e a Associação Núcleo de Cultura e Formação de Hortinhas 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a retificação da deliberação de 28 de fevereiro de 2024 

relativa à ratificação do relatório final de análise de propostas, da minuta do contrato e da 

designação do gestor de contrato do concurso público nº EMP/CP/003-2023 para a Empreitada 

“Construção da Loja do Cidadão de Alandroal”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a conta final da empreitada “Melhoria da Mobilidade 

Urbana e Segurança Rodoviária do concelho de Alandroal – 4ª fase; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a conta final da empreitada “Melhoria da Mobilidade 

Urbana e Segurança Rodoviária do concelho de Alandroal – 4ª Fase – Aditamento (Parte II); 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a abertura do procedimento, preço base, júri, critério 

de adjudicação, contrato, peças do procedimento e órgão competente referente ao Concurso 

público n.º EMP/CP/002-2024 para realização da empreitada “Construção da Extensão de Saúde 

de Orvalhos”; 



 
 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a abertura do procedimento, preço base, júri, critério 

de adjudicação, contrato, peças do procedimento e órgão competente referente ao Concurso 

público n.º EMP/CP/002-2024 para realização da empreitada “Construção da Extensão de Saúde 
de Santiago Maior (Pias)”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a aceitação dos documentos de habilitação do Concurso 

público n.º EMP/CP/001-2024 para realização da empreitada “Extensão de Saúde / Posto Médico 

de Hortinhas”; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois cartões de Jovem Munícipe; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio eventual e pertinente para a 

melhoria da qualidade de vida do munícipe e/ou agregado familiar em situações excecionais; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura relativo ao Processo de obras 

n.º 32/23 – EDIFIC; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 4/22 – LEGALIZAÇÃO; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos de especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 17/23 – LEGALIZAÇÃO. 

 

 

 

 Edifício Sede do Município de Alandroal, aos sete dias do mês de agosto de 2024 

 

O Presidente da Câmara 

 

 
(JOÃO MARIA ARANHA GRILO)  


